
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU
ESTADO DE SÃO PAULO

Câmara dI.' Vereadores da Estáucia
lurisuca de Irn

'CONTRA TAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

DE INFORMÁTlCA (M{CROCOMPUTADORES~ MONlrORES~ NOBREAK E-
IMPRESSORAS)

A CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂf.JCIA TURíSTICA DE rrurss, por

intermédio de seu .Presidente Vereador, Manoe: Monteiro Gomes, no exercício da

competência conferida pela alínea "e" do inciso 111do artigo 25 do Regimento Interno,

torna público que se acha aberta, nesta unidade, .licitação na modalidade CONVITE,

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivandoa contratação de empresa para

aquisição de equipamentos de informática (microcornputadores, monitores, nobreak e

impressoras) para Câmara de Vereadores da Estância Turística de ltu, conforme

descrito no Anexo I deste instrumento convocatório, que será regida pela Lei Federal

n? 8.666, de 21 de junho. de 1993 com alterações posteriores e demais normas

regulamentares aplicáveis à espécie.

A sessão pública de processamento do Convite será realizada na Alameda Barão do

Rio Branco, 28, Centro, Itu/SP, iniciando-se no dia 26/11/2018 às 09hOOmin, e será /

conduzidapela Comissão de Licitação, designada pelo Ato da Presidência nO10/2018.

O envelope contendo a proposta será recebido na seseão pública de processarnento

do Convite, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para

participar do certame.

Excepcionalmente, com vistas à ampliação da disputa e mediante as justificativas

necessárias, a Comissão de Licitação poderá prorrogar pelo tempo necessário o

horário de início da sessão pública de processamento do Convite. 4J
As empresas interessadas em participar desta licitação ficam alertadas de que devem #"f /:Y,
estar no local com a antecedência necessária para cumprimento dcs horários e prazos
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estabelecidos.

LOCAL PARA INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS:
SETORDE COMPRAS/LICITAÇÕES E CONTRATOS
Alameda Barão do Rio Branco, 28, Centro, Itu/SI=?- Tel.: (11) 4403-9300

1-0àOBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de
equipamentos de informática (rnícrocomputadores, monitores, nobreak e impressoras)
para .a Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu,nas disposlções
estabelecidas neste Convite e seus anexos, que desde já passam a fazer parte
integrante e indissociável deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

1.2 Cópias deste instrumento cor.vocatório poderão ser obtidas gratuitamente na
página de internet www.camaraitu.sp.gov.br. (opção de menu Licitações), mediante
preenchimento dos campos solicitados para a retirada .

. 2 - DAS CONDiÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO, DO
CREDENCIAMENTO E DA APRESJ:NTAÇÃO DAS PROPOSTAS

2.1 Conforme a Lei Complementar nO147, de 07 de agosto de 2014, que alterou a
Lei Complementar nO123. de 14 de dezembro de 2006. este processo licitatório é
destinado exclusivamente à participa.cão de Microempresas (ME's) e Empresas
de Pequeno Porte (EPPs). .

2.2 Poderão participar deste Processo, conforme o art. 22, §3°, da Lei 8.666/1993, os
interessados especializa dos no ramo do objeto:

2.2.1 que forem convidados diretamente pela Câmara de Vereadores;

2.2.2 que manifestem seu interesse em participar do certame com antecedência
mínima de.24 (vinte e quatro) horas da apresentação das prcpostas.oesde que
devidamente cadastrada nesta Câmara de Vereadores.

2.3 A participação no presente certame implica no reconhecimento quanto à
inexistência de qualquer fato ímpedítivo decorrente 'de sanção administrativa ou.
judicial; declaração de' inidoneidade, bem como no reconhecimento de que não
mantém vínculo de parentesco na linha reta ou celaterelaté o 3ll grau com dirigente ou
servidor, inclusive os responsáveis pela licitação. A psrtícípação emqualquer das
condições anteriores importará em responder na condição de má-fé, para todos os
fins.

2.4 As, empresas poderão ser representadas. no procedimento .licitatório, por, d.,/
representante legal. tf/" "
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2.4.1 Será admitido apenas 01 (um) representante (legal ou procurador) para
cada licitante, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma
empresa credenciada.

2.4.2 A falta de representante credenciado não impedirá a participação a
empresa no certame, ficando a empresa apenas sem o direito a manifestação
legal na abertura do processo.

2.5 Para o credenciamentodeverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) em se tratando de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro
instrumento equivalente, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades
simples, o ato constitutivo registrado 'no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal ihvestidura;

b) em se tratando de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular,
com firma reconl1ecida,do qual constem poderes espedíficos para interpor recursos e
desistir de sua interposição e praticar todos' osdernais atos pertinentes ao certame,
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que
comprovem os poderes do mandante para a outorga;

c) o representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá apresentar a
carta de credenciamento, conforme modelo constante do Anexo 11;

d) o representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se
exibindo documento oficial que contenha foto.

~ 2.6 Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados ou em
original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou em
cópia acompanhada do original para autenticaçâo pela Comissão de Licitação.

2.7 As propostas deverão ser entregues até às 09:00h do dia 26/11/2018,
impreterivelmente, em envelopes devidamente fechados e indevassáveis, com
identificação da empresa licitante ao setor de protocolo da Câmara de Vereadores,
contendo em sua parte externa, ALÉM DO NOME DA PROPONENTE (LICITANTE),
os seguintes dizeres: '.

AO SR. PRESIDENTE DA COMISSÃODE LICITAÇÃO
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ITU

CONVITE N° OS/2018

L- H_g~~_T_,~_·~_OE_D_AE_BA_E~_~_~_·~_I~~_RA_D_ED_EE_N_~_~_~O_EL_P~_.~_~_~_/ci_~_~~_·~_~8-,-1;ln•~/p../.
2.7.10 envelope deverá, conter: ,,1' ... .

2.7..1.1 Registro comercial (no caso de empresa individual), ou Contrato
Social constitutivo e todas as alterações subsequentes, devidamente
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registradas nos órgãos competentes (ou consolidação do contrato
social), estes. documentos deverão ser apresentados em cópia
autenticada por cartório competente ou cópia simples, acompanhada do
original para autenticação pela Comissão Julgadora de Proposta de
Licitações;

2.7.1.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) do.Ministério da Fazenda atualizado.

2:7.1.3 A proposta conforme modelo sugerido no Anexo IV e item 2.11.

2.7.1.4 Declaração de enquadrarnento na condição de ME ou EPP e de
possuir os documentos exigidos como condição para a assinatura do
contrato descritos no item 4.2, conforme modelo de declaração
constante do Anexo V;

2.7.1.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a
Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional;

2.7.1.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, por meio da apresentação do CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS;

2.7.1.7 Prova de inexistência de débltosinadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa. (Lei nO
12.440/11 );

-
2.7.1.8 Declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, de
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho,
de acordo com o Anexo 111;

2.7.2 A ausência de quaisquer dos documentos elencados nos subitens
2.7.1.1; 2.7.1.2; 2.7.1.3 ou 2.7.1.4 no envelope proposta motivará a
DESCLASSIFICACAO da licitante.
2.7.3 Fica dispensada a apresentação do documento constante do item
subitem 2.7.1.1 à empresa que apresenté-tono momento do credenoíamento.

2.7.4 Os documentos relacionados nos subitens 2.7.1.5; 2.7.1.6; 2.7.1.7 e
2.7.1.8 são de apresentação facultativa pela licitante nesta fase docertame. A
ausência de quaisquer destes documentos NÃO ensejará a desclassificação da
licitante. Caso 'não sejam apresentados no ENVELOPE' ÚNICO, deverão
obrigatoriamente ser apresentados por ocasião da assinatura do instrumento
contratual, conforme previsão no item 4.2 deste instrumento convocatério. fI'

/

2.8 A proposta deve ser apresentada, preferencialmente, em papel timbrado da
empresa, conforme modelo de proposta sugerida no Anexo IV, a ser preenchida por .~
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processo de datilografia mecânica, elétrica ou eletrônica, com escrita em uma só das
faces de cada folha, de forma legível, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras,
ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, I inequivocadamente, taís falhas não
acarretarem prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu
conteúdo, devendo conter o seguinte:

a)nome da proponente, endereço, telefone, e-mail, CNPJ ou CPF e inscrição
estadual/munlcípal;

b) número do Convite nOOS/2018;

c) descrição de forma clara de cada item componente do objeto da, presente licitação,
em conformidade com o Anexo I deste instrumento convocatório;

d) preço dos itens especificados no Anexo I do instrumento convcçatórío, em mo. eda
corrente nacional, composto por apenas duas casas decimais após a vírgula, em
algarismo e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão
estar incluídos, além do lucro,· todas as despesas e custos, como por exemplo:
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas com o objeto da presente licitação, observada a legis~ação vigente;

f) prazo de validade da proposta de no mínimo. 60 (sessenta) dias;

g) declaração de que o prazo de entrega dos produtos deverá obedecer às datas
fixadas pelo Setor de Compras;

h) declaração de que nos preços propostos constam e estão computadas todas as
despesas acessórias e necessárias relativas aos trabalhos, objeto desta UGitação,
como encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como, materiais
novos e de primeira qualidade, mão de obra, transportes, ferramentas, equipamentos,
taxas de administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto
do presente certame;

i) declaração de compromisso com as especificações do termo de referência.
j) declaração de que não foi apenada por inidoneidade perante ente da administração
pública, direta ou indireta, de quaisquer das pessoas políticas em virtude de contratos
firmados anteriormente, ou apenada com suspensão ou impedimento temporário de
licitar e de contratar com a administração pública, direta ou indireta, do Município de
Itu, nos termos do artigo 87 da Lei r-l0 8.666193 e alterações e artigo 7° da Lei nO

10.520/02.

k) Data, nome, RG, CPF e assinatura do representante legal da empresa. /!

08S.: não serão aceitos preçOSCUjOS·valores totais sejam lnexequíveis ou/dfl
excess.iVOS,sendo entendido como excessivos aqueles superiores ao praticado /!J7 .
pelo mercado. ..;;
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2.9 As propostas deverão atender estritamente as exigências de cada item, quanto à
qualidade, quantidade, tamanho, cor, material, e outros, quando for o caso.

2.10. Faculta-se aos licitantes a participação em .quantos itens forem de seu interesse,
devendo oferecer proposta para os respectivos os itens.

2.11 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será
interpretada como não existente ou j~ incluída nos preços, não podendo a licitante
pleitear acréscimo após a abertura das propostas.

2.12 O preço ofertado deverá estar de acordo com os. valores vigentes no mercado na
data pára apresentação das propostas, e nele incluído todos os impostos, taxas,
custos, enfim, todas as despesas diretas e indiretas, ou quaisquer outras despesas
que possam vir a incidir sobre o objeto da presente licitação.

2.13 Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas da proposta
ou incorretamente cotadas, serão consideradas como inclusas no preço ofertado, não
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o
serviço ser executado sem ônus adicionais.

03. DO JULGAMENTO

3.1. Na classificação e julgamento, será utilizado o critério de Menor P~eçopor'
. Item.

3.2. Abertos os envelopes, a Comissão Julgadora analisará e classificará as propostas
em ordem decrescente de preços.

3.2.1. Se houver empate, haverá sorteio em dia e horário previamente divulgado.

3.3. Após a abertura dos envelopes, as propostas serão tidas como lmutáveis e
irrenunciáveis, não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a
sanar falhas-ou omissões.

3.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do
presente convite e seus anexos, sejam omissas ou' apresentarem irregularidades ou
defeitos capazes de dificultar o julgamento.

3.5. Não serão aceitas propostas que permitirem ou mencionarem a possibilidade de
redução ou fixação de preços em relação às demais.

3.6. Nos valores propostos, havendo discrepância entre o valor por extenso e em
algarismos, serão considerados os primeiros. Na falta de indicação dos valores por
extenso, as propostas serão aceitas desde que não comprometam o entendimento
claro do valor proposto.
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público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, até o início da
sessão de abertura dos envelopes.

3.8. De todos os atos será lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelos
membros da Comissão de Licitações e representantes presentes.

04. DA HpMOLOGAÇÃQ E DA ADJUDICAÇÃO

4.1. Procedida à classificação nos termos dos critérios de avaliação deste Edital pela
Comissão Permanente de Licitação e; decorrido o prazo para interposiçãq e decisão
dos recursos, o processo-será encaminhado ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara,
a quem competirá proceder à homologação e adjudicação do objeto à empresa
vencedora ..

05. DO CONTRATO

5.1. O licitante vencedor deverá assinar o instrumento contratual, cuja minuta faz parte
integrante deste instrumento convocatório (Anexo VI), em até 05 (cinco) dias úteis a
partirda data de sua convocação, sob pena de aplicação do disposto no artigo 64 da
Lei 8.666/93. -

5.2. Serão exigidos, como condição de assinatura do contrato, a apresentação de
cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples, acompanhada' do original
para autenticação pela Comissão de Julgamento de Licitações dos seguintes
documentos: .

5.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade
Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.;

5.2.2. Prova de regularidade relativa ao. Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, por meio da apresentação do CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS;

,
5.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa. (Lei nO12.440/11);

- 5.2.4. Declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, de que se
encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, de acordo com o
Anexo 111;

5.3. Fica dispensada a autenticação de certidões obtidas pela internet apresentadas p'
em original, podendo ter sua validade confirmada, também por este meio, em caso de . ... .
dúvida da Comissão deLlcitações. , Vi'"''

5.4. Fica dispensada a apresentação dos documentos acima relacionados, 5.2.1.;
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5.2.2; 5.2.3 e 5.2.4, por ocasião da assinatura do instrumento contratual, caso
tenha ocorrida à apresentação no ENVELOPE ÚNICO, conforme constante no
2.7.4.

5.5. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, ou a falta de
apresentação de qualquer dos documentos relacionados nos itens "5.2.1" a "5.2.4",
será considerada descumprimento total da obrigação assumida, sendo que decairá do
direito à contrataçâo e poderão ser aplicadas as sanções previstas no art. 81 da Lei nO
8.666/93, bem como aquelas previstas no instrumento contratual.

5.6. Caso ocorra a situação descrita no item "5.5", a Administração poderá convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, parafazê-Io em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive' quanto aos
preços atualizados, ou revogar a licitação.

06. DOS RECURSOS

6.1. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas
nos incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores,
relativas aos recursos contra as decisões nela proferidas.

07. DO PAGAMENTO

7.1. As disposições quanto ao pagamento estão contidas no Contrato (Anexo VI).

08. DO REAJUSTE

8.1. Não haverá reajuste.

09. DOS RECURSOS FINANCEIROS

9.1. Os custos e despesas decorrentes do pagamento do objeto deste instrumento
correrão por conta da dotação própria constante do orçamento vigente, sob' a
categoria econômica 4.4.90.52.00, ficha orçamentária nO461.,

10. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1. As sanções previstas para o caso de inadimplemento são aquelas previstas no .
contrato a ser firmado com o licitante vencedor, que é parte integrante deste edital. /

10.2. De acordo com artigo 81 da Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações, a recusa .
injustificada do 'licitante vencedor em assinar o Termo de 'Contrato, aceitar ou /
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no ijem 5.1 , do capitulo . . ".
V - DO CONTRATO, caracteriza o descurriprimento total da obrigação assumida,
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sujeitando-se à multa de 10% (dez por cento) do valor total da contratacão.

10.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante
vencedor, sem justificativa aceita pela Câmara de Vereadores da Estância Turística de
Itu/SP, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar no
encaminhamento ao Ministério PÚblico para aplicação das sanções criminais previstas
nos artigos 89 a 99 da Lei n° 8.666/1993, salvo superveniência comprovada de motivo
de força maior ou caso fortuito. .

10.4. Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados e aceitos
pela Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP, o licitante vencedor ficará
isento das penalidades.

~O.5.Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei,
observando-se o contraditório e a ampla defesa.

11. DA RESCISÃO

11.1. O contrato resultante desta licitação poderá ser rescindido unilateralmente pela
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURISTICA DE ITU, nos termos do art.
77 e 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nO 8.666/93; e ainda, amigavelmente e
judicialmente, conforme artigo 79 e incisos 11 e 111 do mesmo diploma legal.

11.2. A rescisão contratual, na forma do subitem anterior, acarretará as conseqúências
referidas no art. 80, do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções.

12. DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

12.1. Fica reservada à'CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURISTICA DE
ITU, a faculdade de revogar esta licitação, em caso de interesse público ou anulá-Ia
por ilegalidade, não cabendo direito de indenização aos licitantes, com as ressalvas da
Lei.

12.2. A empresa CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas. mesJl1as condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do § 1°, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

12.3. A contratada deverá manter; durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de
habilitação e,qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. /Í
12.4 Integram o presente instrumento convocatório: . /'

a) Anexo I Termo de Referência; ,/

b) Anexe 11: Carta de Credenciamento;

c) Anexo 111: Modelo de Declaração de situação regular perante o Ministério do
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Câmara de.' Vereadores da Estância
lurixlica de TIU

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURíSTICA DEITU
ESTADO DE SÃO PAULO

.Trabalho;

d) Anexo IV: Modelo de Proposta Comercial;

e) Anexo V: Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

f) Anexo VI: Minuta de Contrato;

g) Anexo VII: Termo de Ciência e Notificação

Itu, 09 de novembro de 2018.

Câmara
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 229/2018 

CONVITE Nº 05/2018 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para a aquisição de equipamentos de 

informática (microcomputador, monitor, nobreak, impressora multifuncional – Laser 

com Scanner). 

2. EXECUÇÃO 

2.1 A entrega dos equipamentos de informática deverá ser feita na Câmara de 

Vereadores da Estância Turística de Itu, localizada na Alameda Barão do Rio Branco, 

28, Centro, Itu/SP, das 8:00 às 17:00 horas, em dias úteis, no prazo máximo de até 20 

dias corridos, contados da assinatura do contrato. 

2.2 Os equipamentos deverão vir acompanhados das Notas Fiscais e da garantia. 

3. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 O contrato terá vigência de 90 (noventa dias), a partir da data de sua assinatura, 

sem prejuízo das garantias legais. 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

ITEM 01: 

Produto: Microcomputador.  

Quantidade: 15 (quinze);  

Especificações mínimas: Processador 02 cores físicos (4 cores lógicos); 3,2 ghz; 64 

bits ou superior; Memória 08 gb DDR4 ou superior; HD 7200 rpm Sata 1TB ou 

superior; Gravador de DVD; Teclado ABT2; Mouse óptico; Saída para vídeo VGA; 

Windows 10 (64 bits ou superior) em versão OEM. 
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ITEM 02: 

Produto: Monitor.  

Quantidade: 15 (quinze);  

Especificações mínimas: 18,4 ou superior ( entrada VGA) 

 

ITEM 03: 

Produto: Servidor.  

Quantidade: 01 (um);  

Especificações mínimas: Processador Intel Xeon E3-1220 V6; Memória 8 GB DDR4; 

Disco 1 TB SATA 7.200 RPM; Rede 1 porta gigabit; Fonte 350w. 

 

ITEM 04: 

Produto: Nobreak bivolt 1400va.  

Quantidade: 4 (quatro);  

Especificações mínimas: Tensão: Bivolt automático: entrada 115/127/220V~ e saída 

115V~ -Potência: 1400VA; Microprocessador DSP, CISC/FLASH ou RISC/FLASH; 

Tomadas: 6 tomadas padrão NBR 14136; Leds: indica as condições de funcionamento 

do nobreak; Alarme audiovisual: sinalização de eventos como queda de rede, 

subtensão e sobretensão, fim do tempo de autonomia e final de vida útil da bateria; 

Chave: liga/desliga, função Mute: evita o acionamento ou desacionamento acidental; 

Conector: Tipo engate rápido para expansão de autonomia; Filtro de linha integrado; 

Saída: Saída para extensão de bateria;  Fusível: Porta fusível externo; Software de 

Gerenciamento; Manual: com manual técnico; Normas: e suas condições deverão 

estar de acordo com a NBR 15014; Garantia mínima de 12 meses. 

 

ITEM 05: 

Produto: Nobreak 700 VA.  

Quantidade: 15 (quinze);  
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Especificações mínimas: Alimentador automático de tensão; tecnologia 

microprocessado; tecnologia True RMS; potência mínima suportada 700 VA; 

rendimento a plena carga 95 % em rede e 85% para operação bateria; tensão de 

entrada 115/127/220V - automática; variação de tensão de entrada 86 a 138 (115V) 

170 a 260 (220V); frequência de entrada 60hz +/-5%; fator de potência máxima 

s.p.=0.7; tensão de saída 115 V; variação da tensão de saída 115V +/- 5% (modo 

bateria) + 6% - 10% (modo rede); proteção contra sobre carga e curto circuito, de 

surtos de tensões, sub/sobre  tensão na rede elétrica; tipo de bateria ácida, selada, 

estacionaria, que não exala gases; com autonomia mínima de 20 minutos; tempo 

máximo de recarga das baterias 8 horas; leds de sinalização para bateria e rede 

elétrica; alarme intermitente; by pass automático; quantidade de saídas 04 tomadas 

padrão NBR 14136; chave liga/desliga temporizada; garantia mínima 12 meses; 

balcão com manual de instrução em português; suas condições deverão estar de 

acordo com a NBR 14136 e garantia mínima 12 meses.  

 

ITEM 06: 

Produto: Impressora multifuncional – laser com scanner.  

Quantidade: 15 (quinze);  

Especificações mínimas:  

Funções: Impressora, copiadora e scanner. 

Impressão: Velocidade (Monocromática): Até 20 ppm em A4 (21 ppm em carta); 

Linguagens de Impressão: GDI; Tempo de saída da primeira impressão (mono): 

menos de 8.5 segundos (a partir do Modo Pronto); Impressão Duplex (Frente e verso): 

Frente e verso manual; Resolução: Até 1200 x 1200 dpi de resolução real.  

Cópia: Velocidade (Monocromática): Até 20 ppm em A4 (21 ppm em carta); Copy 

Features: ID Copia (Cópia de identidade) e / N-UP Copy; Tempo de saída da primeira 

cópia (mono): Menos de 14 segundos e Variação de redução e ampliação: 25-400%.  

Scanner: Compatibilidade: Padrão TWAIN/ PadrãoWIA; Resolução (Enhanced): Até 

4800 x 4800 dpi; Método: Color; CIS; Destino conteúdo escaneado: PC Resolução 

(Optical): Até 1200 x 1200 dpi.  
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Manuseio do Papel: Capacidade de entrada: 150 folhas na bandeja padrão; Tamanho 

de papel: A4 / A5 / Carta / Legal / Executivo / Folio / Ofício / ISSO B5 / JIS B5 / 

Envelope / Customizado (76 x 127 mm 216 x 356 mm / 3.0" x 5.0" x 8.5" x 14") 

Gramatura do papel : 60 ~ 163 g/m² (16 ~ 43 Ib); Capacidade de Saída: 100 folhas 

viradas para baixo; Ciclo mensal máximo:10000 páginas.  

Conexões: USB 2.0 de alta velocidade One-touch Print Screen, Modo Eco.  

Sistemas Operacionais Compatíveis: Windows 10 / 8.1 / 8 / 7 / Vista / XP / 2008R2 / 

2008 / 2003 / 2012, Mac OS X 10.5 10.11, vários Linux  

Processador: 600 MHz. 

Dimensões e Peso: aproximados L x A x C: 48,20 x 39,20 x 43,50 cm; Peso: 10,05.  

GARANTIA: 1 ano.  

Todos os equipamentos deverão ter garantia padrão do fabricante por 

um período mínimo de 36 (trinta e seis) meses onsite, para reposição de peças 

danificadas, mão-de-obra de assistência técnica e suporte, por meio das assistências 

credenciadas e autorizadas pelo fabricante da marca ofertada. 

Os equipamentos deverão estar de acordo com o regulamento para 

certificação e homologação de produtos para telecomunicações, anexo à Resolução nº 

242 de 30 de novembro de 2000 da Agência Nacional de Telecomunicações – 

ANATEL. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 229/2018 

CONVITE Nº 05/2018 

A N E X O - II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À  

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU/SP 

Alameda Barão do Rio Branco, 28 

Centro – Itu/SP 

 

A empresa ....................., localizada na ..................., CNPJ nº ........................., 

por seu representante legal, abaixo assinado e identificado, vem pela presente 

CREDENCIAR o(a) Sr(a). ............................................., (nacionalidade, estado civil, 

profissão) portador da cédula de identidade RG nº..........................., CPF nº 

......................, como seu (sua) representante para todos os atos referentes ao 

CONVITE Nº 05/2018, que tem por objeto a contratação de empresa para aquisição 

de equipamentos de informática (microcomputadores, monitores, nobreak e 

impressoras) para a Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, conforme 

descritos no Anexo I deste instrumento convocatório, com poderes para praticar todos 

os atos que se fizerem necessários, inclusive e especialmente para desistir da 

interposição de recurso. 

 

(Local), ..... de ...................... de 2018 

______________________________ 

(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa que assina) 

 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a 

empresa licitante não possuir papel timbrado, deverá fazer sua identificação na folha 

com, no mínimo, a razão social, número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail. 

 



 

 

 

 

16 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 229/2018 

CONVITE Nº 05/2018 

A N E X O – III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO 

DO TRABALHO 

À  

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU/SP 

Alameda Barão do Rio Branco, 28 

Centro – Itu/SP 

 

(Razão Social da licitante), inscrita no CNPJ n.º ______________________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 

______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

n.º ___________________ e do CPF n.º _________________, DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

(Local), ..... de ...................... de 2018 

 

_________________________________________________ 

(Carimbo da empresa, nome e cargo da pessoa que assina) 

 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a 

empresa licitante não possuir papel timbrado, deverá fazer sua identificação na folha 

com, no mínimo, a razão social, número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 229/2018 

CONVITE Nº 05/2018 

A N E X O – IV 

MODELO – PROPOSTA COMERCIAL 

À  

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU/SP 

Alameda Barão do Rio Branco, 28. 

Centro – Itu/SP 

Razão Social 
 

CNPJ Inscrição Municipal/Estadual 
  

Endereço Numero Bairro 
   

Município Estado CEP 
   

E-mail corporativo Telefone Fax  
   

E-mail pessoal 
 
 

Nome do responsável que irá assinar o contrato 

Estado Civil CPF RG 
   

Endereço comercial Numero Bairro 
   

Munícípio Estado CEP 
   

Função que ocupa na empresa Dados bancários (em caso de pagamento por 
depósito)   

Endereço residencial Numero Bairro 
   

Município Estado CEP 
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OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de informática 

(microcomputadores, monitores, nobreak e impressoras) para Câmara de Vereadores 

da Estância Turística de Itu. 

Item Quantidade Descrição Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor  
Total (R$) 

 

 

01 

 

 

15 (quinze) 

Microcomputador                              

Especificações mínimas: Processador 02 

cores físicos (4 cores lógicos); 3,2 ghz; 64 bits 

ou superior; Memória 08 gb DDR4 ou 

superior; HD 7200 rpm Sata 1TB ou superior; 

Gravador de DVD; Teclado ABT2; Mouse 

óptico; Saída para vídeo VGA; Windows 10 

(64 bits ou superior) em versão OEM. 

  

 

02 

 

15 (quinze) 

Monitor 
Especificações mínimas: 18,4 ou superior 
(entrada VGA) 

  

 

03 

 

01 (um) 

Servidor 
Especificações mínimas: Processador Intel 

Xeon E3-1220 V6; Memória 8 GB DDR4; 

Disco 1 TB SATA 7.200 RPM; Rede 1 porta 

gigabit; Fonte 350w. 

  

 

 

 

 

04 

 

 

 

 

04 (quatro) 

Nobreak bivolt 1400va.  
Especificações mínimas: Tensão: Bivolt 

automático: entrada 115/127/220V~ e saída 

115V~-Potência:1400VA; Microprocessador 

DSP, CISC/FLASH ou RISC/FLASH; 

Tomadas: 6 tomadas padrão NBR 14136; 

Leds: indica as condições de funcionamento 

do nobreak; Alarme audiovisual: sinalização 

de eventos como queda de rede, subtensão e 

sobretensão, fim do tempo de autonomia e 

final de vida útil da bateria; Chave: 

liga/desliga, função Mute: evita o 

acionamento ou desacionamento acidental; 

Conector: Tipo engate rápido para expansão 

de autonomia; Filtro de linha integrado; Saída: 

Saída para extensão de bateria;  Fusível: 

Porta fusível externo; Software de 

Gerenciamento; Manual: com manual técnico; 
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Normas: e suas condições deverão estar de 

acordo com a NBR 15014; Garantia mínima 

de 12 meses. 

 

 

 

 

 

 

 

 

05 

 

 

 

 

 

 

 

 

15 (quinze) 

Nobreak 700 VA.  
Especificações mínimas: Alimentador 

automático de tensão; tecnologia 

microprocessado; tecnologia True RMS; 

potência mínima suportada 700 VA; 

rendimento a plena carga 95 % em rede e 

85% para operação bateria; tensão de 

entrada 115/127/220V - automática; variação 

de tensão de entrada 86 a 138 (115V) 170 a 

260 (220V); frequência de entrada 60hz +/-

5%; fator de potência máxima s.p.=0.7; 

tensão de saída 115 V; variação da tensão de 

saída 115V +/- 5% (modo bateria) + 6% - 10% 

(modo rede); proteção contra sobre carga e 

curto circuito, de surtos de tensões, sub/sobre  

tensão na rede elétrica; tipo de bateria ácida, 

selada, estacionaria, que não exala gases; 

com autonomia mínima de 20 minutos; tempo 

máximo de recarga das baterias 8 horas; leds 

de sinalização para bateria e rede elétrica; 

alarme intermitente; by pass automático; 

quantidade de saídas 04 tomadas padrão 

NBR 14136; chave liga/desliga temporizada; 

garantia mínima 12 meses; balcão com 

manual de instrução em português; suas 

condições deverão estar de acordo com a 

NBR 14136 e garantia mínima 12 meses. 

  

 

 

06 

 

 

15 (quinze) 

Impressora multifuncional – laser com 
scanner 
Especificações mínimas:  
Funções: Impressora, copiadora e scanner. 
Impressão: Velocidade (Monocromática): Até 
20 ppm em A4 (21 ppm em carta); 
Linguagens de Impressão: GDI; Tempo de 
saída da primeira impressão (mono): menos 
de 8.5 segundos (a partir do Modo Pronto); 
Impressão Duplex (Frente e verso): Frente e 
verso manual; Resolução: Até 1200 x 1200 
dpi de resolução real.  
Cópia: Velocidade (Monocromática): Até 20 
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ppm em A4 (21 ppm em carta); Copy 
Features: ID Copia (Cópia de identidade) e / 
N-UP Copy; Tempo de saída da primeira 
cópia (mono): Menos de 14 segundos e 
Variação de redução e ampliação: 25-400%.  
Scanner: Compatibilidade: Padrão TWAIN/ 
PadrãoWIA; Resolução (Enhanced): Até 4800 
x 4800 dpi; Método: Color; CIS; Destino 
conteúdo escaneado: PC Resolução 
(Optical): Até 1200 x 1200 dpi.  
Manuseio do Papel: Capacidade de entrada: 
150 folhas na bandeja padrão; Tamanho de 
papel: A4 / A5 / Carta / Legal / Executivo / 
Folio / Ofício / ISSO B5 / JIS B5 / Envelope / 
Customizado (76 x 127 mm 216 x 356 mm / 
3.0" x 5.0" x 8.5" x 14") Gramatura do papel : 
60 ~ 163 g/m² (16 ~ 43 Ib); Capacidade de 
Saída: 100 folhas viradas para baixo; Ciclo 
mensal máximo:10000 páginas.  
Conexões: USB 2.0 de alta velocidade One-
touch Print Screen, Modo Eco.  
Sistemas Operacionais 
Compatíveis: Windows 10 / 8.1 / 8 / 7 / Vista 
/ XP / 2008R2 / 2008 / 2003 / 2012, Mac OS X 
10.5 10.11, vários Linux  
Processador: 600 MHz. 
Dimensões e Peso: aproximados L x A x C: 
48,20 x 39,20 x 43,50 cm; Peso: 10,05.  
 

 

PREÇO TOTAL (R$): _____________________________ (por 

extenso)  

 

 

DECLARAÇÃO 

DECLARA, ainda: 
 
1 – que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
limite para a apresentação dos envelopes no referido certame; 

 
2 – que o prazo de entrega dos produtos será em até 20 (vinte) dias corridos da assinatura do 

instrumento contratual.  

3 – que nos preços propostos constam e estão computadas todas as despesas acessórias e 

necessárias relativas aos trabalhos, objeto desta Licitação, como encargos fiscais, trabalhistas, 

previdenciários e comerciais, bem como, materiais novos e de primeira qualidade, mão de 
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obra, transportes, ferramentas, equipamentos, taxas de administração, lucros e quaisquer 

outras despesas incidentes sobre o objeto do presente certame; 

4 – que nos comprometemos a seguir as especificações do termo de referência e projetos 
afins. 

 
5 – não estar impedida de contratar com a Administração Pública, nos termos dos incisos III e 
IV do art.87, da lei nº 8.666/93. 

 
6–não utilizar mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer 
trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal de 1988 / Lei nº 9.854/99). 

 

(Local), ____ de ___________________ de 2018 

 

 

 (Assinatura sob carimbo da empresa, com nome e cargo.) 

(Aplicar, ao lado, o Carimbo CNPJ da empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observações: 

1) Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a empresa 
licitante não possuir papel timbrado, deverá fazer sua identificação na folha com, no mínimo, a 
razão social, número do CNPJ, endereço, telefone e número de fax, se houver. 

2) O critério de julgamento será o de menor preço por item. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 229/2018 

CONVITE Nº 05/2018 

A N E X O - V 

MODELO – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

À  

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU/SP 

Al. Barão do Rio Branco, 28 

Centro – Itu/SP 

 Eu, (nome do representante), RG nº _____, DECLARO, sob as penas da lei, 

sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa  

.............................. (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº  

...................................... é  microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do enquadramento previsto na Lei  Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de participação 

no Processo Licitatório nº 186/2018,  Convite nº 01/2018, realizado pela Câmara de 

Vereadores da Estância Turística de Itu/SP. 

 DECLARO, ainda pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência 

de qualquer fato impeditivo à participação e possuir os documentos exigidos como 

condição para a assinatura do contrato descritos no item 5.2. do instrumento 

convocatório 

(Local), ..... de ...................... de 2018 

 

________________ 

Assinatura do representante legal 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. Quando a empresa licitante 

não possuir papel timbrado, deverá fazer sua identificação na folha com, no mínimo, a razão social, 

número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail. 



 

 

 

 

23 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 229/2018 

CONVITE Nº 05/2018 

A N E X O – VI 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº XX/2018 

 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE ITU/SP E XXXXXXXXX PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

Pelo presente Contrato, de um lado, a CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE ITU/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 50.793.660/0001-45, com sede à 

Al. Barão do Rio Branco, 28, Centro, Itu/SP, CEP 13300-080, neste ato representada 

pelo seu Presidente MANOEL MONTEIRO GOMES, vereador, portador da cédula de 

identidade RG nº XX.XXX.XXX e CPF (MF) nº XXX.XXX.XXX-XX, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro, XXXXXXX, C.N.P.J. nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida na xxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxxx, neste ato 

representada pelo xxxxxxxxxxxx, RG. nº xxxx, CPF nº xxxx, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, certo e ajustado o presente instrumento, 

o qual reger-se-á pelas cláusulas e condições a seguir descritas, com inteira 

submissão à Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações, e demais normas legais 

aplicáveis à espécie. 

CAPÍTULO I – DO OBJETO 

1.1 É objeto do presente instrumento a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA (MICROCOMPUTADORES, MONITORES, NOBREAK E 

IMPRESSORAS) para Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, 

conforme condições previstas no Termo de Referência (Anexo I) e na Proposta 

Comercial, parte integrante do Convite nº 05/2018. 

 

CAPÍTULO II – DA EXECUÇÃO 

2.1 A CONTRATADA se compromete a entregar e instalar os produtos na Câmara 

de Vereadores da Estância Turística de Itu, em até 20 (vinte) dias corridos após a 

assinatura do instrumento contratual. 
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2.2 A prorrogação do presente contrato caso comprovadamente necessária, somente 

será efetuada mediante justificativa expressa apresentada pela parte interessada com 

a anuência da outra, antes do limite fixado para seu término, desde que verificada a 

conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores e do edital do certame que originou este ajuste. 

2.3 Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções no fornecimento 

e/ou instalação dos produtos, a CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o 

produto em desacordo com o Termo de Referência, ficando a CONTRATADA obrigada 

a efetuar as correções necessárias, sem ônus para a CONTRATANTE. 

CAPÍTULO III – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 Pela aquisição dos produtos previstos neste contrato, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, a importância de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), em moeda corrente do 

país, e não sofrerá, durante o prazo de vigência deste contrato, qualquer reajuste ou 

atualização monetária, a seguir especificados: 

 

Item 

 

Descrição 

 

QTD. 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor  

Total 

(R$) 

 

 

  

 

  

 

PREÇO TOTAL (R$): _____________________________ (por extenso)  

 

 

3.2 Fica expressamente estabelecido que no preço estão inclusos todos os custos 

diretos e indiretos para a aquisição e instalação dos produtos, de acordo com as 

condições previstas nas especificações e nas normas contidas no contrato, 

constituindo assim sua única remuneração. 

3.3 A CONTRATANTE atestará a adequação dos produtos oferecidos e instalados, 

fará a avaliação e aprovação deles, e, após isso, cumpridas pela CONTRATADA todas 

as condições pactuadas, liberará a referida Nota Fiscal para pagamento em até 30 

(trinta) dias úteis, por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela 

CONTRATADA. 

3.4 A Nota Fiscal deverá ser entregue pela CONTRATADA, diretamente na Sede da 

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP, no Setor de Compras, das 08 

(oito) às 17 (dezessete) horas em dias úteis. 
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3.5 Para efeitos fiscais é vedada a empresa participante terceirizar, mesmo que para 

filiais, o faturamento do (s) objeto (s), ou seja, a nota fiscal deverá ser emitida pela 

licitante vencedora.  

3.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a CONTRATADA será notificada por telefone ou e-mail para recolhê-la e lhe 

sanar a irregularidade e o pagamento ficará pendente até que se providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, a CONTRATADA deverá emitir nova Nota 

Fiscal, com nova data para pagamento em até 10 (dez) dias úteis, após a 

comunicação da CONTRATANTE. 

3.7 Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 

3.8 Na eventualidade de atraso no pagamento será devido, pela CONTRATANTE, o 

pagamento dos juros legais de 1% (um por cento) ao mês e a atualização monetária 

calculada conforme o INPC. 

3.9 No caso de identificação de cobrança indevida após o pagamento dos produtos 

confeccionados, os fatos serão informados à CONTRATADA para que seja realizado o 

respectivo estorno dos valores pagos a mais. 

CAPÍTULO IV – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

4.1 Na forma estabelecida pelo §1o do artigo 65 da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 

alterações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões decorrentes da necessidade da aquisição 

dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial pactuado, 

atualizado, mediante comunicação por escrito, da CONTRATANTE. 

4.2 As inclusões ou exclusões dispostas no item anterior implicarão alteração do valor 

contratado a partir da data de vigência do Termo Aditivo, até o vencimento deste 

Contrato. 

CAPÍTULO V – DA FISCALIZAÇÃO 

5.1 O controle será executado por agente fiscalizador, ou substituto legal, que será 

designado pelo Presidente da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu, ao 

qual caberá a verificação da adequação dos produtos, comunicando à CONTRATADA 

os fatos eventualmente ocorridos para pronta regularização. 

5.2 Toda e qualquer irregularidade encontrada pela CONTRATANTE, durante a 

execução do objeto, será comunicada, por escrito, à CONTRATADA. 

5.3 A fiscalização da execução pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a completa 

responsabilidade da CONTRATADA pela inobservância de qualquer obrigação 

assumida. 
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5.4 A Fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados. 

5.5 A Fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo do 

objeto do Contrato. 

5.6 Da mesma forma, a CONTRATADA deverá indicar um preposto que a 

representará perante o CONTRATANTE. 

5.7 A fiscalização poderá aplicar penalidades, exigir providências eventualmente 

necessárias e/ou rejeitar os produtos, devendo a CONTRATADA providenciar a 

imediata eliminação das falhas ou faltas, sem que em razão disso possa ser atribuído 

qualquer ônus à CONTRATANTE. 

CAPÍTULO VI – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1 São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além de outras constantes 

neste instrumento: 

6.1.1 Responsabilizar-se por qualquer irregularidade com relação aos produtos 

confeccionados, bem como providenciar o ressarcimento pelos danos 

causados a CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste Contrato. 

6.1.2 Serão de responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e o 

pagamento de todos os emolumentos, taxas e tributos Municipais, Estaduais e 

Federais que incidam ou venham a incidir sobre os produtos, objeto deste 

Instrumento. 

6.1.3 Comparecer, sempre que solicitado, à sede da CONTRATANTE, em 

horário por esta estabelecido, a fim de receber instruções e acertar 

providências, incidindo a CONTRATADA, no caso de não atendimento desta 

exigência, nas sanções estipuladas neste Contrato. 

6.1.4 Ressarcir os danos e prejuízos, se ocorrerem, à CONTRATANTE, no 

prazo de 2 (dois) dias, contados do recebimento da notificação administrativa à 

CONTRATADA, sob pena de multa. 

CAPÍTULO VII – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATANTE 

7.1 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras 

constantes neste instrumento: 

7.1.1 Emitir Ordem de Início; 
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7.1.2 controlar e acompanhar toda a execução do Contrato, desde o início até a 

aceitação definitiva, verificando a perfeita execução e o atendimento da 

especificações dos produtos a serem confeccionados; 

7.1.3 documentar as ocorrências havidas; 

7.1.4 esclarecer toda e qualquer dúvida arguida pela CONTRATADA; 

7.1.5 empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da Nota 

Fiscal em dia; 

7.1.6 encaminhar à imprensa oficial o extrato do Contrato e de seus Aditivos, 

se ocorrerem, para publicação, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de 

sua assinatura, arcando com as respectivas despesas de publicação; 

7.1.7 encaminhar à CONTRATADA, até o 5º (quinto) dia útil, a partir da data da 

assinatura, cópia do Contrato celebrado. 

7.2 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdência ou securitária, decorrentes 

da aquisição dos produtos confeccionados, objeto do presente contrato, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA. 

CAPÍTULO VIII – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 A CONTRATADA, ao considerar o objeto do Contrato entregue, comunicará, 

por escrito, o fato à Fiscalização para sua aceitação provisória, documento que 

servirá de base à lavratura do Termo de Recebimento Provisório. 

8.2 O Termo de Recebimento Provisório deverá ser lavrado ex officio, pelo 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado 

e assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 

CONTRATADA. 

8.3 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues 

em desacordo com a proposta, fora de especificação ou incompleto, após a notificação 

por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os prazos de recebimento e 

suspenso o pagamento, até que seja sanada a situação. 

8.4 A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, os produtos que tenham vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados. 

8.5 No decorrer do prazo de observação, estabelecido em 5 (cinco) dias úteis 

contados da lavratura do Termo de Recebimento Provisório, a CONTRATANTE 

verificará a adequação do objeto aos termos contratuais e, decorrido o referido prazo, 

lavrará Termo de Recebimento Definitivo. 
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8.6 O objeto do Contrato somente será recebido quando perfeitamente executado de 

acordo com as condições fixadas neste instrumento. 

CAPÍTULO IX – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

9.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as 

consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Capítulo III, Seção V, 

da Lei nº 8.666/93, nos seguintes modos: 

9.1.1 por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei n.º 8.666/93; 

9.1.2 amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização de 

aviso prévio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não cabendo 

indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público; e 

9.1.3 judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

9.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais, assegura à CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato a qualquer 

tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

9.3 A partir da data em que for concretizada a rescisão, cessarão as obrigações 

contratuais de ambas as partes, ressalvadas as vencidas até aquela data por 

imposições constantes da presente avença. 

9.4 No caso de rescisão pela inexecução parcial, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA os valores devidos pelo cumprimento parcial do contrato, 

descontando-se multas e demais valores devidos. 

9.5 A rescisão acarretará as consequências previstas no Artigo 80 da Lei Federal 

8.666/93, sem prejuízo das demais sanções legais e contratuais. 

CAPÍTULO X – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 No caso de ocorrer inexecução total ou parcial do contrato ou de sua rescisão por 

parte da CONTRATADA, ser-lhe-ão aplicadas as seguintes sanções administrativas 

constantes da Lei Federal no 8.666/93, atualizada por legislação posterior: 

10.1.1 advertência; 

10.1.2 multa; 

10.1.3 suspensão temporária da CONTRATADA de participação em licitação e 

impedimento de celebrar novo contrato com a CONTRATANTE, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; 
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10.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no subitem anterior. 

10.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de infrações cometidas que 

prejudiquem a lisura do Contrato ou que não venham a causar danos à 

CONTRATANTE ou a terceiros. 

10.3 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas: 

10.3.1 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, até 10 (dez) dias, 

sobre o valor da parcela, pelo descumprimento de cada uma das obrigações 

determinadas neste Contrato, independentemente de outras multas aplicadas; 

10.3.2 no caso de rescisão contratual pela inexecução parcial ou total, a 

CONTRATADA, cumulativamente com a multa moratória, fica obrigada ao 

pagamento em favor da CONTRATANTE da multa rescisória no valor de 20% 

(vinte por cento), calculado sobre o valor total do contrato; 

10.4 Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o 

objeto deveria ter sido prestado. 

10.5 Decorridos os dez dias previstos no subitem 10.3.1, ou em caso de falta grave ou 

reincidência dos motivos que levaram a CONTRATANTE a aplicar as sanções aqui 

previstas, este contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a multa de 

20% (vinte por cento) do valor total, devidamente corrigido até a data de seu efetivo 

pagamento pela variação do IGPM-FGV. 

10.6 As multas moratórias e rescisórias, serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos ou cobrados judicialmente quando, notificada, a licitante não 

efetuar o pagamento dos mesmos no prazo fixado. 

10.7 A penalidade de suspensão temporária de participar em licitações e impedimento 

de contratar com a administração pública será aplicada à CONTRATADA, quando: 

10.7.1 fizer declaração falsa; 

10.7.2 deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa; 

10.7.3 ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato; 

10.7.4 não mantiver a proposta; 

10.7.5 falhar ou fraudar a execução do Contrato, injustificadamente; 
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10.7.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

10.7.7 entregar produtos em desconformidade com o especificado; 

10.7.8 não substituir, no prazo estipulado, os produtos recusados pela 

CONTRATANTE; e 

10.7.9 descumprir prazos e condições previstas neste instrumento. 

10.8 A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

administração pública será aplicada nos casos em que a CONTRATANTE, após 

análise dos fatos, constatar que a CONTRATADA praticou falta grave, devidamente 

fundamentado. 

10.9 A punição definida no item anterior perdurará enquanto houver os motivos ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo não superior a 

02 (dois) anos, conforme prevê o inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

10.10 A aplicação das multas moratórias e rescisórias não impede a aplicação das 

demais penalidades previstas na legislação que regulamenta a matéria, às quais, 

desde já, sujeita-se a CONTRATADA, como a cobrança de perdas e danos que a 

CONTRATANTE venha a sofrer em face da inexecução parcial ou total do contrato. 

10.11 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, resguardados os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar no encaminhamento ao Ministério 

Público para aplicação das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da Lei nº 

8.666/1993, salvo superveniência comprovada de motivo de força maior ou caso 

fortuito. 

10.12 Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados e aceitos 

pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades. 

10.13 Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em 

lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

CAPÍTULO XI – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

11.1 Fica terminantemente vedada a cessão ou transferência total ou parcial, pela 

CONTRATADA, das obrigações decorrentes do presente contrato a terceiros, sem 

prévia anuência da CONTRATANTE. 

CAPÍTULO XII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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12.1 Os custos e despesas decorrentes do pagamento do objeto deste instrumento 

correrão por conta da dotação própria constante do orçamento vigente, sob a 

categoria econômica 4.4.90.52.00, ficha orçamentária nº 461. 

CAPÍTULO XIII – DA VIGÊNCIA 

13.1 O presente instrumento tem vigência de 90 (noventa) dias, contados da data de 

assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

CAPÍTULO XIV – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

14.1 A CONTRATADA fica dispensada do oferecimento de garantia de execução do 

contrato em face do disposto no “caput” do artigo nº 56 da Lei Federal nº 8666/93 e 

suas alterações. 

CAPÍTULO XV – DA VINCULAÇÃO 

15.1 As partes se vinculam ao contido no competente Procedimento Licitatório nº 

229/2018, na modalidade Convite sob o nº 05/2018, homologado pelo Presidente da 

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu/SP. 

CAPÍTULO XVI – DA LEGISLAÇÃO 

16.1 A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente avença 

são regidas pelas normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 

estabelecidas pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as suas 

respectivas alterações. 

16.2 Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas na lei de 

regência de licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de direito público, em 

primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicada a teoria geral dos contratos e as 

disposições do direito privado. 

CAPÍTULO XVII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Fica expresso que a CONTRATADA, no decorrer do procedimento licitatório e 

antes de firmar este instrumento, examinou cuidadosamente os documentos 

apresentados e compreendeu todas suas disposições, efetuou todas as 

interpretações, deduções e conclusões para definição do seu custo de execução, bem 

como formulou uma estimativa correta das peculiaridades locais que possam influir no 

cumprimento contratual, de maneira que qualquer eventual falha de sua parte não a 

isentará das obrigações assumidas, independentemente de suas dificuldades. 

17.2 O não exercício pela CONTRATANTE, de direitos relativos ao presente contrato 

será considerado como mera liberalidade e tolerância, não representando, em 

hipótese alguma, novação, revogação ou renúncia aos mesmos ou ao direito de exigi-

los no futuro. 



 

 

 

 

32 

 

17.3 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, 

bem como qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato desta, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

17.4 Se, durante o prazo de vigência deste Contrato, forem criados tributos novos ou 

ocorrerem modificações nas alíquotas atuais, de forma a, comprovadamente, majorar 

ou diminuir o ônus da CONTRATADA, serão estes revistos, a fim de adequá-los. 

17.5 Não serão consideradas quaisquer alegações da CONTRATADA relativas a 

dificuldades de execução contratual não argumentadas quando da elaboração da 

proposta. 

17.6 Todos os documentos trocados entre as partes, serão efetuados por meio de 

expediente protocolado. 

17.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Itu do Estado de São Paulo, como único 

competente para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do presente Contrato, 

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza, como prova de haverem entre si, ajustado e contratado, depois de lido 

e achado conforme, é firmado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor, pelas 

partes, na presença de 02 (duas) testemunhas, dele sendo extraídas as cópias 

necessárias para a publicação e execução. 

 

Itu, XX de xxxxx de 2018 

_________________________________________ 

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu 

Manoel Monteiro Gomes 

Presidente 

______________________________________ 

Contratada 

______________________ 

Testemunha 

______________________ 

Testemunha 
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iPROCESSO LICITATÓRIO Nº 229/2018 

CONVITE Nº 05/2018 

A N E X O – VII 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu  

CONTRATADA: _________________________________________ 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): ____________________________ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 229/2018, CONVITE Nº 05/2018. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de bancada, 
divisória e lavatórios para a Câmara de Vereadores da Estância Turística de Itu. 
 
ADVOGADO N° OAB (*)_______________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que:  

 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
 b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
 d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________  
 Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____  
Endereço residencial completo: ______________________________________  
E-mail institucional ________________________________________________  
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura:______________________________________________________  
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste:  
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________ RG: __________________________  
Data de Nascimento: ____/____/_____  
Endereço residencial completo: ______________________________________  
E-mail institucional ________________________________________________  
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________  
Assinatura: ______________________________________________________  
 
Pela CONTRATADA:  
Nome: _________________________________________________________  
Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________ RG: __________________________  
Data de Nascimento: ____/____/_____  
Endereço residencial completo: ______________________________________  
E-mail institucional ________________________________________________  
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________  
Assinatura: ______________________________________________________  
 
 
 
 
 
 
 
 
Advogado: (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o 
endereço eletrônico. 


